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Processo Nº 26638/2025 – Pregão Nº 46/2025 

 

Objeto: REQUISIÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

INFORMAÇÃO 

Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo 
que foi(ram) vencedora(s) do certame a(s) empresa(s): 

RP BRASIL CONFECÇÃO DE 
VESTUARIO EIRELI 

R$ 
807.945,00 

Oitocentos e sete mil 
novecentos e 
quarenta e cinco reais 

Data: 06/03/26 

 

ROBSON ARAÚJO OLIVEIRA  
PREGOEIRO 

 

HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 

Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e 
ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 14.133 
de 01 de Abril de 2021, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

RP BRASIL CONFECÇÃO DE 
VESTUARIO EIRELI 

R$ 
807.945,00 

Oitocentos e sete mil 
novecentos e 
quarenta e cinco reais 

Data: 06/03/26 

 

GELSON ANICETO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 04 do Contrato Administrativo – 2023SEESP030 – Processo nº 
15.519/2022 

Contratada: Atlantis Assessoria e Serviços Técnicos LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste conforme Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), estabelecido no Contrato Original. 
   Prazo: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 94.804,68 (noventa e quatro mil oitocentos e quatro reais e sessenta e oito centavos) 
Modalidade: Pregão Presencial nº 111/2022 

Data: 02/03/2026 

Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município e Carlos de Carvalho pela contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 10003/2026 

 

“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2026”. 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito de São Sebastião, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a autorização 
legislativa conferida, artigos 7°; 8º; 9º e 11 da Lei nº 3180, de 16 de dezembro de 2025 - LOA, 
Lei Orçamentária Anual de 2026, é que: 
 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica aberto um crédito de R$ 14.749.000,00 (quatorze milhões, setecentos e 
quarenta e nove mil reais), suplementar ao Orçamento do Município no exercício de 2026, 
observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas 
seguintes: 
 

  Suplementação por Anulação 

 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

577 02.09.04 123612001.2.200 3.3.90.39 1 1.000.000,00 

578 02.09.04 123612003.2.203 3.3.90.39 1 6.000.000,00 

9707 02.09.03 123652001.2.200 4.4.90.51 1 1.000.000,00 

590 02.09.04 123652003.2.203 3.3.90.39 1 2.000.000,00 

591 02.09.04 123652003.2.203 3.3.90.39 1 2.000.000,00 

598 02.09.04 123652003.2.204 4.4.90.52 1 150.000,00 

599 02.09.04 123652003.2.204 4.4.90.52 1 150.000,00 

740 02.11.02 103023002.2.062 3.3.90.39 1 1.650.000,00 

1216 02.19.01 151220043.2.006 3.3.90.36 1 148.000,00 

9706 02.11.02 103023002.2.061 3.3.90.30 5 451.000,00 

9349 02.09.04 123612003.2.204 4.4.90.52 1 200.000,00 

     14.749.000,00 

 

 

 

Artigo 2º- Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos 
que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
assim discriminados: 
 

 

 

 

 Anulação 

 

Despesa Classificação Funcional Categoria Fonte de Valor 
Reduzida Institucional Programática Econômica Recurso (R$) 

426 02.09.01 123612003.2.203 3.3.90.39 1 6.000.000,00 

432 02.09.01 123612008.2.215 3.1.90.11 1 2.500.000,00 

446 02.09.01 123652003.2.203 3.3.90.39 1 2.000.000,00 

447 02.09.01 123652003.2.203 3.3.90.39 1 2.000.000,00 

720 02.11.02 103013001.2.321 4.4.90.52 5 225.500,00 

746 02.11.02 103023002.2.091 3.3.90.39 1 1.650.000,00 

781 02.11.03 103053004.2.072 3.1.90.11 5 225.500,00 

1208 02.19.01 151220043.2.001 4.4.90.51 1 148.000,00 

     14.749.000,00 

 

 

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando convalidada no 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 

São Sebastião, 06 de março de 2026. 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

LEI Nº 3184/2026 

 

“Autoriza a transferência de recursos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, destinados ao Projeto Verão, como apoio financeiro de custeio, para os 
municípios do Litoral Paulista para o Hospital de Clínicas de São Sebastião”. 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São 
Sebastião, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei:  
 

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a transferir ao Hospital de Clínicas de São Sebastião 
a quantia de R$ 1.832.740,00 (um milhão oitocentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta 
reais), valor este repassado pelo Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, nos 
termos da Resolução SS nº 241, de 22 de dezembro de 2025 que estabelece a transferência de 
recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, referente ao Projeto 
Verão, para os municípios do Litoral Paulista. 
Artigo 2º – O Hospital de Clínicas de São Sebastião obriga-se a prestar contas da aplicação dos 
recursos ora repassados, mediante critérios a serem definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Parágrafo Único – O Poder Executivo, através de sua Secretaria Municipal de Saúde elaborará 
“Relatório de Gestão”, anualmente, a ser enviado ao Ministério de Saúde, após aprovação pelo 
Conselho Municipal de Saúde. 
Artigo 3º – A transferência dar-se-á conforme funcional programática nº 02.11.02 – 
10302.3002.2.063000 – 3.3.50.43.00.00.00 – Subvenção Social. 
Artigo 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

São Sebastião, 6 de março de 2026. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 

Prefeito 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

Extrato do Termo Aditivo nº 05 do Contrato Administrativo – 2021SEDUC038 – Processo nº 
2.955/2021 - Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2021 

Contratada: Sancetur – Santa Cecília Turismo Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original. 
Prazo: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 22.573.446,02 (vinte e dois milhões, quinhentos e setenta e três mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e dois centavos).  
Data: 08/07/2025 

Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município e Marco Antônio Nassif Abi Chedid 
pela contratada. 
 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

COMUNICADO  
 

A Secretaria Municipal de Esportes da Prefeitura de São Sebastião informa às Organizações 
da Sociedade Civil – OSCs interessadas que o pacote de formalidades referente às Emendas 
Impositivas – exercício de 2026, destinado exclusivamente às Emendas Impositivas 
vinculadas à Secretaria Municipal de Esportes, encontra-se disponível para acesso no site 
do Terceiro Setor da Prefeitura. 
A documentação pode ser consultada por meio do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.saosebastiao.sp.gov.br/terceirosetor/pg_arquivos.asp?id=1.2026&sec=SEESP.  
Esclarece-se que o referido pacote deverá ser utilizado apenas para a formalização das 
Emendas Impositivas destinadas à Secretaria Municipal de Esportes. 
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As Organizações da Sociedade Civil beneficiadas encontram-se relacionadas na tabela a 
seguir: 

 

Informa-se, ainda, que em momento oportuno as entidades serão oficialmente notificadas 
para apresentação da documentação pertinente à análise de viabilidade técnica das 
parcerias, conforme orientações e prazos que serão oportunamente estabelecidos. 
Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Esportes por meio 
do endereço eletrônico seesp@saosebastiao.sp.gov.br  ou presencialmente junto à Divisão 
de Marketing e Projetos. 
 

São Sebastião, na data da assinatura eletrônica. 
 

UBIRATAN NASCIMENTO MOURÃO 

Secretário Municipal de Esportes 
 

_______________________________________________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4876-74B8-022A-F17F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO CORTE (CPF 313.XXX.XXX-00) em 06/03/2026 23:53:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/4876-74B8-022A-F17F

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/4876-74B8-022A-F17F

